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 RESOLUÇÃO Nº.  ____   /2025. 
 
 
 

 
“Fica instituído no âmbito da Câmara municipal de 

Paulo Afonso, a aquisição de detectores de 

metais para esta casa legislativa e dá outras 

providências. ´´   

 
 
 
 
 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO. 

 
 

Art. 1º. Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal de Paulo Afonso, a aquisição de 
detectores de metais para esta casa legislativa, o que trará mais segurança para os nossos 
visitantes, colaboradores e parlamentares.   
 
 
Art. 2º. Para fins desta resolução considera-se: 

I- Detectores de metais permitem uma resposta rápida e eficaz em situações críticas, 
possibilitando que a equipe de segurança identifique rapidamente qualquer 
ameaça potencial e tomem as medidas adequadas antes que algo aconteça. 

 



II- Os equipamentos de detectores de metais serão utilizados pela própria equipe 

de vigilantes da casa legislativa, onde mesmos terão treinamentos específicos 

para utilização desse equipamento. 

III- O uso do detector de metais se dará principalmente nos dias de sessão 

ordinária, ficando assim estabelecido que o acesso ao plenário só se dará após a 

passagem pelo equipamento e pela equipe de vigilância da casa.  

 

Art. 3º Para a execução da resolução deverão ser utilizado recursos próprios, 

suplementando se necessário. 

 

 

Art. 4º. Esta resolução entre em vigor na data de sua promulgação. 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2024. 
 
 

 
Cícera Freire de Melo. 

Cícera Macário 

-Vereadora- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia – 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A instalação de detectores de metal demonstra um compromisso com a proteção e o bem-

estar das pessoas que frequentam esta casa legislativa, por ser um local com alta 

concentração de pessoas, em muitos setores, especialmente aqueles que lidam com 

grandes públicos ou atividades sensíveis, a implementação de medidas de segurança 

avançadas é uma exigência legal. 

Saber que há medidas em vigor para garantir sua proteção aumenta a confiança e o conforto 

das pessoas ao frequentar o local e permite que as equipes de segurança identifiquem 

rapidamente qualquer ameaça potencial. Isso possibilita uma resposta eficaz em situações 

críticas, minimizando riscos e garantindo a segurança, sendo assim melhorando a 

percepção pública sobre o compromisso do estabelecimento com a segurança, aumentando 

sua reputação e atraindo mais visitantes a esta casa. 

 

 

 
Sala das Sessões, em 09 de abril de 2024. 

 
 
 

Cícera Freire de Melo. 

Cícera Macário 

-Vereadora- 

 


